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fJrefeitu'ra Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

LEI NG 1 488 DE 24 DE 
,
JANEIRO ·DE 1.969.-

Do , 
, 

a area de terreno no CemitA 
rio Municipal à família de J2 

, , 
se Augusto Ribeiro e da outras 

A 

providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

FAÇO SABER, que a Câmara Munieipali�eereta e eu sanciono a 
��1inte lei: 
ti�o lA - Fica doado no Cemitério Municipal, a área de terreno abai

xo discriminada, à famÍlia do saudoso ex-Prefeito, Vereador 
e prestante cidadão José Augusto Ribeiro: 

o 

" llJm terreno, com área de 3,06 m2, medindo 0,90 por 3,40m.1. 
, , 

situado no Cemiterio Municipal, conforme esta des-

�Dho no 879, anexo•'" 
Jo no artigo anterior fica i8Snto da taxa • 

dê r n a o' emi tério Municipal: 
rt1go 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re�o

gadas as disposições em contrário';' 
Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de janeiro de 1 969�-

PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAç.10 DA 

EM 24 DE JANEIRO DE 1 969.-


